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I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei proposto pela Exma. Vereadora Verônica Lima que altera a Lei nº 2.659, de 19 de novembro de 2009 e amplia o seu objeto visando proibir a comercialização, a aquisição, a confecção, a distribuição e a publicidade de produtos que contribuem para a obesidade infantil e dá outras providências. 
A Comissão de Constituição e Justiça exarou em 14 de julho de 2022 parecer favorável ao projeto nos aspectos relacionados à sua constitucionalidade formal e material, bem como, no tocante a sua legalidade.
O presente PL foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional em 25 de julho de 2022 para análise temática da proposição. 
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise do referido PL. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 

II – ANÁLISE
Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Niterói opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
Nesse sentido, quanto ao mérito do PL 95/2021, este visa incluir os alimentos ultra processados na lista de alimentos proibidos na comercialização, aquisição, confecção, distribuição e publicidade em cantinas, lanchonetes e similares instalados em unidades escolares que integram o Sistema Municipal de Ensino de Niterói a fim de promover uma alimentação mais saudável e de qualidade aos estudantes do nosso Município.
Cabe esclarecer que alimentos ultra processados são aqueles produzidos industrialmente a partir de substâncias derivadas dos alimentos e que, em geral, possuem baixo valor nutricional e são ricos em açúcar, gordura, sal e aditivos químicos utilizados para realce de textura, sabor e conservação (BRASIL, 2014). 
Como se sabe, a infância e a adolescência constituem períodos extremamente decisivos para o desenvolvimento humano em diversos aspectos, e as experiências vividas e os hábitos construídos podem exercer impacto duradouro por toda a vida adulta. Nessa época da vida, uma alimentação saudável possui papel crucial no crescimento e desenvolvimento biopsicossocial, na aprendizagem, no rendimento escolar e na formação de hábitos alimentares saudáveis. Ademais, dado que a alimentação é um pilar fundamental da saúde, o que se come na infância e adolescência pode impactar a saúde de uma pessoa ao longo de toda a vida (IDEC, 2018; KEELEY; LITTLE; ZUEHLKE, 2019). 
A alimentação inadequada é um dos mais importantes fatores de risco para a carga global de doenças crônicas não transmissíveis no Brasil e no mundo. Na infância e adolescência, além de representar uma grave violação a um direito constitucional, a má nutrição em suas diferentes formas - desnutrição, deficiências nutricionais, sobrepeso e obesidade - é a principal causa de mortes prematuras em todo o mundo, ameaçando a sobrevivência, o crescimento e o desenvolvimento de crianças, adolescentes, economias e nações (WHO et al., 2020; AFSHIN et al., 2019; KEELEY; LITTLE; ZUEHLKE, 2019). Dentre estes vários desafios globais para a saúde e a sociedade, a obesidade, principalmente quando relacionada ao público infantojuvenil, destaca-se e alcança grande relevância para a ação política, por se configurar como um dos maiores e mais desafiadores problemas de saúde pública no país e no mundo (BRASIL, 2021; WFP, 2021). 
Além disso, esse urgente problema de saúde pública impacta diretamente os gastos do Sistema Único de Saúde (SUS), com os altos custos relacionados ao tratamento do agravo e de suas complicações. No Brasil, os custos financeiros totais de hipertensão, diabetes e obesidade no SUS alcançaram 3,45 bilhões de reais em 2018. Desses, 11% foram referentes ao tratamento da obesidade. Considerando-se separadamente a obesidade como fator de risco para hipertensão e diabetes, os custos atribuíveis a essa condição de saúde chegaram a R$ 1,42 bilhão (NILSON et al., 2019). 
Sabe-se que a obesidade infantojuvenil é resultado de uma série complexa de fatores individuais e ambientais que atuam em múltiplos contextos: familiar, comunitário, escolar, social e político (SMITH et al., 2018; ST GEORGE et al., 2020). Contudo, na última década, um conjunto robusto de trabalhos científicos conduzidos em vários países demonstrou claramente que o consumo de alimentos ultraprocessados é, hoje, o principal fator de deterioração da qualidade da alimentação e uma das principais causas do atual crescimento exponencial na prevalência de obesidade e doenças crônicas não transmissíveis relacionadas à alimentação (NERI et al., 2022; PAGLIAI et al., 2021; LANE et al., 2021; ASKARI et al., 2020; HALL et al., 2019; MACHADO et al., 2019; MARRÓN-PONCE et al., 2019; LOUZADA et al., 2018). 
Considerando a abordagem sistêmica inerente à determinação da epidemia de obesidade, em uma configuração contemporânea de sistemas alimentares que favorece a acessibilidade física, financeira, disponibilidade e conveniência ao consumo de alimentos com alto grau de processamento industrial, em detrimento de alimentos in natura ou minimamente processados, é possível afirmar que não existem condições equitativas para a realização de escolhas alimentares autônomas. 
É neste ponto que a alteração prevista neste Projeto de Lei apresenta-se como uma estratégia inteligente de prevenção, pois apesar de ações individuais serem relevantes para a prevenção da obesidade em crianças e adolescentes, essa condição não deve ser vista como resultado de escolhas voluntárias de estilo de vida ou de responsabilidade somente das famílias. Sua prevenção é influenciada pela interseção de fatores biológicos, contextuais e ambientais, que demandam ações governamentais e políticas públicas intersetoriais que proporcionem ambientes promotores de saúde. Nestes, devem ser incentivadas, apoiadas e protegidas aquelas práticas necessárias à manutenção da saúde das pessoas, como alimentação e atividade física (SWINBURN, 2019; CORRÊA; SCHMITZ; VASCONCELOS, 2015).
Nota-se, portanto, que a iniciativa implementa medidas para a promoção de ambientes saudáveis, apoiando a garantia ao direito humano à alimentação adequada e saudável e a promoção e proteção da saúde de crianças e adolescentes. Além disso, a medida se configura como um instrumento de contenção dos índices da obesidade infantojuvenil no município de Niterói, importante problema de saúde pública, cuja tendência de crescimento se observa, de maneira preocupante, no Brasil e em todo mundo: nos últimos 40 anos, a prevalência mundial de obesidade infantojuvenil aumentou 10 vezes (ABARCA-GÓMEZ et al., 2017).

III – CONCLUSÃO
Ante todo exposto, a presente Relatoria entende que o Projeto de Lei nº 95/2022, de autoria da Vereadora Verônica Lima, é meritório e merece prosperar, razão pela qual, no âmbito de sua competência opina FAVORAVELMENTE ao seu conteúdo.

Niterói, 17 de agosto de 2022.
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